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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5222,de 28 deabril de 2023.

EMENTA: EXONERA E NOMEIA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,em conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembro de 2017 e Decreto re2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º » Exonera aservidora IZADORA CHAVES FUZARI, nocargo cmComissão de Coordenador/a de Manutenção e Infraestrutura C-2, lotada 'na SemstadioMunicipal de Gabinete, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia,a partirde30 deabril de 2023
Art. 2º - Nomeia a servidora IZADORA CHAVES FUZARI, nocargo emgomissão de Coordenador/a de Plancjamento Pedagógico para Ensino Fundamental C.2.lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal daPrefeitura Municipalde Marilândia, a partir de 01 de maio de 2023.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,
Marilândia (ES), 28 de abril de 2023
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
DaP.M.M.
Em, 28/04/2023

eznggzASan

an

O

Iamoan

Data de Publicação
TOFOI FIXA

MARILÂN
Maria

chefedo setorAdministrativo El

Assinado digitalmente por ANA PAULA ASTORI -eASSeSSOra TécnieaFERREIRA: 136.673.247-23 Data: 28/04/2023 PRETETURA MG:13:20:15

|PáginaRua Ângela Savergnini, 95 - CEP 29725-000 - Marilândia ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098E-mail: administracaoGmarilandia.es.gov.br


